
CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO 

PROCESSO CEE N° 1859/78 
INTERESSADO: Colégio "São José" - Capital 

A S S U N T O : Matrícula no ensino de 1º grau de candidatos sem 

idade legal - Convalidação de atos escolares 

RELATORA: Consª. Maria de Lourdes Mariotto Haidar 

PARECER CEE Nº 1640/78, CPG, Aprov. em 13/12/78 

I- RELATÓRIO 

HISTÓRICO: 

A S r ª . Diretora do Colégio "São José" encaminha rela-

ção de 16 alunas, atualmente matriculadas naquele estabeleci-

mento de ensino em diferentes séries do ensino de 1º e 2º grau, 

que iniciaram sua escolaridade sem a idade mínima prevista na 

lei. 

A análise das cópias de históricos escolares junta-

das ao processo revela que boa parte das alunas relacionadas 

iniciou seus estudos em outros estabelecimentos de ensino.Al-

gumas frequentam o Colégio desde a 1ª série do 1º grau. Veri-

fica-se também que não foram apontados casos de matrícula ir-

regular nas séries 1ª e 2ª do 1º grau. 

Matriculada na 3ª série do 1º grau, nascida a 6 de 

fevereiro de 1970, registra-se o caso da aluna Mirelle dos 

Santos que iniciou seus estudos no Colégio Anglo-Latino. 

Milene dos Santos nascida aos 14 de janeiro de 1969 

e Patrícia Paixão, nascida aos 26 de fevereiro de 1969, ini-

ciaram seus estudos respectivamente nos Colégios Anglo-Lati-

no e Nossa Senhora da Glória e cursam atualmente a 4ª série 

do 1º grau. 

Carla Sílvia Masumoto, que frequenta a 5ª série do 

1º grau no corrente ano letivo, nasceu em 14 de Janeiro de 

1968 e iniciou seus estudos em 1974, quando cursou a 1ª sé-

rie no Colégio São José. 

Andréa Elisa de Araújo Braga, nascida aos 24 de ja-

neiro de 1967 cursa em 1978 a 6ª série do 1º grau, do Colégio 

São José, que frequenta a partir da 1ª série do 1º grau .Regis-

tra-se, também, na 6ª série, a matrícula de Renata Pirani de 

Almeida, nascida aos 12 de março de 1966. A 1ª iniciou seus 

estudos no Colégio São José e a segunda no Colégio Anglo-Lati-

no. 
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Ana Paula Murano Tortorelli e Garcia Sumiko Miake 

frequentam no corrente ano letivo a 7ª série do 1º g r a u ; 

nascidas respectivamente, em fevereiro e abril de 1966, ini-

ciaram seus estudos no Colégio São José, em 1972. 

Cláudia Rosa Moreira, nascida aos 22 de janeiro 

de 1965 e Ângela Lupo, nascida aos 17 de fevereiro do mes-

mo ano, frequentam em 1978 a 8ª série do 1º grau. A primei-

ra iniciou seus estudos no Colégio Sto Alberto dos Padres 

Carmelitas e a segunda no Colégio São José: 

Encontram-se matriculadas no 2º grau, em 1978, as 

seguintes alunas: 

Na 1ª série - Cláudia de Cássia Oddone, nascida 

aos 15 de fevereiro de 1964, que cursou as quatro 

primeiras séries no Colégio São Judas Tadeu e as 

quatro últimas na EEPG Pandiá Calógeras. 

Cibele Gil Adelizzi nascida no dia 1º de janeiro 

de 1964, frequenta desde a 1ª série do 1º grau o 

Colégio São José. 

Sandra Mara Queiroz Ferraz, nascida aos 29 de a-

gosto de 1964, matriculou-se em 1974 na EEPG O s -

car Thompson com fundamento no disposto no Pare-

cer CEE 912/72 . Frequentou a seguir o Colégio Nos-

sa Senhora da Glória e o Colégio Nossa Senhora do 

Carmo de Guaratinguetá. Matriculou-se no Colégio 

São José em 1977, na 8ª série. 

Carmem Sílvia Sacramento,nascida aos 11 de abril 

de 1964,frequenta o Colégio São José desde a 6ª sé-

rie do 1º grau cursada em 1970. 

Na 2ª série -

Maria Isabel de Souza Cruz - não constam de seu his-

tórico escolar dados relativos às três primeiras 

séries do 1º grau. Frequentou as séries 4ª e 5a 

respectivamente, no Grupo Escolar Olavo Bilac, em 

Rezende, R.J. e Colégio Santa Ângela, na mesma 

cidade, em 1972 e 1973. Transferiu-se, a seguir, 

para o Colégio São José; nasceu no dia 25 de janei-

ro de 1953. 

Na 3ª série -

Sung Mai Ling, nascida no dia 29 de abril de 1962, 

matriculou-se em 1968 na 1ª série do 1º grau no 

Colégio São José onde concluiu a 1ª série e onde 
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frequenta, no corrente ano, a última serie do 2º grau. 

APRECIAÇÃO: 

As alunas relacionadas apresentam bom rendimento 

na série que frequentam, tendo cumprido seus estudos com a-

proveitamento plenamente satisfatório. 

Cumpre, portanto, regularizar sua vida escolar. 

as escolas que as receberam, e a quem caberia providenciar 

a competente autorização para matrícula, sem idade legal, 

deverão ser advertidas pelos órgãos competentes da Secre-

taria da Educação a fim de que casos semelhantes não voltem 

a ocorrer. 

II- CONCLUSÃO 

Convalida-se a matrícula no Colégio São José, das 

alunas: 

Mirelle dos Santos - na 3ª série do 1º grau em 

1978; 

Milene dos Santos na 4ª série do 1º grau em 1978; 

Patrícia Paixão na 4ª série do 1º grau em 1978; 

Carla Silvia Masumoto na 1ª série do 1º grau em 

1974; 

Andrea Elisa de Araújo Braga na 1ª série do 1º 

grau em 1973; 

Renata Pisani de Almeida na 5ª série do 1º grau 

em 1957; 

Ana Paula Murano Tortorelli na 1ª série do 1º 

grau em 1972; 

Márcia Sumiko Miake na 1ª série do 1º grau em 
1972; 

Cláudia Rosa Moreira na 5a série do 1º grau em 

1975; 
Ângela Lupo na 1ª série do 1º grau em 1971; 

Cláudia de Cássia Oddone na 1ª série do 2º 

grau em 1978; 
Cibele Gil Adelizzi na 1ª série do 1º grau em 

1970; 
Sandra Mara Queiroz Ferraz na 8ª série do 1º 

grau em 1977; 

Carmem Sílvia Sacramento 1ª série do 1º grau 

em 1970; 



-4-
PROCESSO CEE Nº 1859/78 PARECER CEE Nº 1 6 4 0 / 7 8 

Maria Isabel Cruz na 6ª série do 1º grau em 1974; 

Sung Mai Ling ( Merinha Sung) na 1ª série do 1º 

grau em 1968. 

São Paulo, 22 de novembro de 1978 

a) Consª. Maria de Lourdes Mariotto Haidar 

Relatora 

III- DECISÃO DA CÂMARA 

A CÂMARA DO ENSINO DO PRIMEIRO GRAU adota como seu 

Parecer o Voto da Relatora. 

Presentes os Nobres Conselheiros: Geraldo Rapacci 

Scahello, Gilberto Waack Bueno, João Baptista Salles da 

Silva, José Conceição Paixão, Maria de Lourdes Mariotto Hai-

dar, Rosa Tedeschi V. Manso Vieira e Therezinha Fram. 

Sala da Câmara do Ensino do Primeiro Grau, em 22 

de novembro de 1978 

a) C o n s . José Conceição Paixão 

Presidente 

IV - DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO 

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por unanimi-

dade, a decisão da Câmara do Ensino do Primeiro Grau, nos ter-

mos do Voto da Relatora. 

Sala "Carlos Pasquale", em 13 de dezembro de 1978 

a) Cons. MOACYR EXPEDITO M. VAZ GUIMARÃES 

Presidente 


